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Prefeitura investe mais de R$ 129 mil
na compra de caminhões para o

 Programa de Aquisição de Alimentos e
coleta seletiva de lixo

PAA combina o desenvolvimento da agricultura familiar com a promoção da segurança alimentar

Novos caminhões expostos na Praça Rui Barbosa: investimento na
logística de transporte e distribuição do PAA e na coleta seletiva de lixo

LOGÍSTICA DE TRANS-
PORTE E COLETA– Em Capão Bo-
nito, além de garantir alimentos às fa-
mílias de baixa renda e entidades, o
Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA) compra de muitos pequenos
produtores rurais.

Nos últimos anos, o programa
federal se transformou na principal
política agrícola do município e para
ampliar os resultados é também im-
portante garantir a logística de trans-
porte dos produtos.

Para isso, a Prefeitura Munici-
pal através da Secretaria de
Agropecuária e Abastecimento inves-
tiu R$ 129.500,00 na compra de dois
caminhões 0 KM.

Um veículo será utilizado para
aprimorar o transporte e distribuição
do PAA e o outro na coletiva seletiva
de lixo, atendendo diretrizes da políti-
ca ambiental e do Município Verde
Azul.

Segundo o diretor de Meio
Ambiente, Reinaldo Júnior (Buiu) foi
elaborado um projeto pelo seu depar-
tamento e assinado um convênio jun-
to ao secretário estadual de Desen-
volvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e Inovação - Rodrigo
Garcia. “O objetivo é ampliar a coleta
seletiva na cidade e a aquisição de
um veículo 0 KM é muito importan-
te”, destacou Reinaldo Júnior.

De acordo ainda com a Secre-
taria de Agropecuária, o PAA já be-
neficia em Capão Bonito cerca de 350
produtores rurais e a estimativa para
2014 é de que o programa injete R$ 2
milhões na agricultura familiar.

“Em 2013, o PAA teve uma mo-
vimentação de R$ 1,3 milhão e neste
ano ele será ampliado. Os investimen-
tos na logística de transporte e distri-
buição são fundamentais para ampli-
ar os resultados do programa”, des-
tacou a secretaria.

Em dez anos, Programa de
Aquisição de Alimentos investiu R$
5,3 bilhões - O Brasil vem ampliando
o acesso à alimentação e impulsionan-
do a agricultura familiar na última dé-
cada.

No aniversário de 10 anos do
Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA), os resultados alcançados
mostram que o investimento mudou

a realidade no campo e nas cidades.
Em uma década, o governo in-

vestiu R$ 5,3 bilhões para a compra
de 4 milhões de toneladas de produ-
tos da agricultura familiar.

“Essa foi uma contribuição im-
portante à política de segurança ali-
mentar, garantindo comida às comu-
nidades carentes e oportunidades a
milhares de pequenos agricultores no
campo”, avalia o prefeito Julio
Fernando.

Em todo o país, foram mais de

1,3 milhão de operações de compra
de alimentos de 388 mil agricultores
familiares. Por seu papel estratégico
no combate à pobreza, o programa é
uma das ações que integram o plano
Brasil Sem Miséria.

Ao fomentar a produção de
alimentos da agricultura familiar, o
PAA combina o desenvolvimento do
setor com a promoção da segurança
alimentar.

“O PAA é, de fato, um progra-
ma que tem essa dupla estratégia. A

agricultura familiar é considerada eixo
prioritário para o desenvolvimento da
nossa cidade”, acrescenta o prefeito
Julio Fernando.

Os alimentos adquiridos pelo
programa são destinados à formação
de estoques estratégicos ou ao aten-
dimento de pessoas em situação de
vulnerabilidade econômica e social.

Capão Bonito, por exemplo,
vem garantindo o fornecimento de
alimentos a moradores carentes, as-
sociações beneficentes, creches pú-
blicas.
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Secretaria Municipal de Educação

Acúmulo de Cargo
Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e
Lei Complementar nº. 108/2011 e despacho dos Técnicos
da Secretaria Municipal de Educação, o acúmulo dos ser-
vidores abaixo relacionados fica declarado e homologado
legal:

Maria Goretti Ferreira Souto, RG nº 24.226.907-2;
· Thalita Goto Holetz, RG nº 7.822.352-9.

Capão Bonito, 10 de abril de 2014

EDITAL Nº 10/2014 – SME
A Secretaria Municipal de Educação COMU-
NICA aos Srs. Professores da Educação Bá-
sica (Educação Infantil, Ensino Fundamental
e EJA), interessados em ministrar aulas como
EVENTUAL, ao longo do ano letivo, que en-
contram – se  abertas às inscrições nas Uni-
dades Escolares Municipais, conforme infor-
mações abaixo:
PERÍODO DA INSCRIÇÃO
De: 14/04/2014 a 25/04/2014
Horário: 09h00min ás 11h00min e das
13h00min às 16h00min
Local da Inscrição: Nas Unidades Escolares
Documentos Necessários:
 - Cópia do RG;
- Cópia do CPF;
- Diploma ou Certificado de Conclusão do
Curso Normal Nível Médio ou Superior  ou
Licenciatura Plena em Pedagogia (para Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental Ciclo I);
- Diploma ou Certificado de Curso Superior,
Licenciatura de Graduação Plena;
-Atestado de Matrícula em Curso de licenci-
atura em Pedagogia (Educação Infantil e En-
sino Fundamental Ciclo I) em qualquer se-
mestre;
- Atestado de Matrícula em Curso de Licenci-
atura (qualquer semestre);
- Atestado de Tempo de Serviço no Magisté-
rio Público, da área de atuação;
- Certidão de nascimento de filho (s) menor
(es) de 18 anos.
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS
E M Recanto Maria Lírio Tallarico e Vincula-
da;
E M Bem Me Quer e Vinculada;
E M Anair da Ap. Miguel Bestel e Vincula-
das;
E M Monsenhor Pedro José Vieira e Vincula-
das;
E M Profª Isolina Leonel Ferreira e Vincula-
das;
E M Girassol  ( Padre Henrique) e Vinculada;
E M Prof. Samuel Messias de Freitas e Vincu-
lada;
E M Balangá;
E M Maria Borges Domingues e Vinculada;
E M João Laurindo da Silva – Bairro Ana Ben-
ta;
E M Oscar Kurtz Camargo;
E M Profª Maria da Conceição Lucas
Mieldazis;
E M Prof Faustino Cesarino Barreto;
E M Profª Jacyra Landim Stori ;
E M Jornalista José Carlos Tallarico;
E M Gov. André Franco Montoro – Bairro
Turvo dos Almeidas;
E M Akiko Ikeda;
E M Elias Jorge Daniel;

Para efeito de desempate deverá ser conside-
rado os seguintes critérios:
1º Número de Filhos
2º Idade

Obs: O Professor interessado deverá inscre-
ver-se somente em uma Unidade Escolar.
Publicação da Lista: 29/04/2014 às 13h00min;
Período de Recurso: 30/04/2014 e 05/05/2014
das 9h00min ás 11h00min e das 13h00min às
16h00min;
Publicação Final: 06/05/2014 ás 13h00min (so-
mente se houver recurso).
Lista 01: PEB I ( Educação Infantil)
Lista 02: PEB I (Ensino Fundamental Ciclo I –
1º ao 5º ano)
Lista 03: PEB II (Ensino Fundamental Ciclo II
– 6º ao 9º ano)
Lista 04: Estudantes  (Licenciatura Plena em
Pedagogia – Ed. Inf. / Ens. Fund. I) e (Licen-
ciatura de Graduação Plena – Ens. Fund. II).
Capão Bonito, 09 de abril de 2014.
Claudia Maria Ferreira Miyamoto
Secretária Municipal de Educação
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EDITAL Nº 11/2014 – S.M.E.
A Secretaria Municipal de Educação COMUNICA  aos Srs. Professores da
Educação Básica - Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, do quadro
efetivo, interessados em desempenhar as atribuições de Orientador Educaci-
onal, no CAMP – Centro de Atendimento Multifuncional Pedagógico, encon-
tram-se abertas às inscrições para o processo seletivo conforme Lei Municipal
nº 3.404/2010 e Lei Municipal nº 3856/2013, para classificação e nomeação aos
cargos citado.
PERÍODO DE INSCRIÇÃO
· Dia: 17/04/2014 (quinta-feira)
· Horário: das 8h às 11h30min
· Local: Secretaria Municipal de Educação

REQUISITOS NECESSÁRIOS
- Contar no mínimo 03 anos de experiência no magistério público;
      - Diploma original de Nível  Superior em curso de graduação plena em
Pedagogia;
      - Certificação original com Especialização em  Psicopedagogia ou Orienta-
ção Educacional.

PROCESSO SELETIVO
· Dia: 17/04/2014 (quinta-feira)
· Horário: 13h30min às 17h30min
· Local: Secretaria Municipal de Educação.

A SELEÇÃO DAR-SE-À MEDIANTE:
· Apresentação de um Plano de Trabalho, conforme Lei Municipal nº
3.404/2010 e Lei Municipal nº 3856/2013 “...o desempenho de suas atribuições
que lhe são conferidas a articular ações educativas eficazes no acompanha-
mento dos problemas de aprendizagem das crianças com condições linguísticas,
sensoriais, cognitivas, físicas ou emocionais diferenciadas.” A execução do
Plano de Trabalho atenderá alunos com necessidades especiais já matricula-
dos no ensino regular.
· Entrevista com uma comissão formada por profissionais da educação
municipal.

O mandato dos selecionados aprovados terá a duração de 01 (um) ano, sendo
permitida a recondução por igual período, em consonância com as referidas
Leis.

Capão Bonito, 10 de abril de 2014

Cláudia Maria Ferreira Miyamoto
Secretaria Municipal de Educação

DECRETO Nº   032/14, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à abertura de um
Crédito Adicional Suplementar, nos termos da Lei  nº 3.909, de 09 de abril de 2014, que
específica
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São
Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.010.000,00 (Um Milhão
e dez mil reais), necessário para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, Material de Consumo, Obras e Instalações, Equipamentos e Material
Permanente, que onerará a seguinte dotação do Orçamento vigente:

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                        Paço Municipal “Doutor  João Pereira dos Santos Filho”, 09
de abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

LEI Nº 3.911, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal receber em doa-
ção parte de um imóvel, da Fazenda do Estado de São Paulo, que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, da
Fazenda do Estado de São Paulo, o domínio e os direitos possessórios de
parte do imóvel, devidamente transcrito sob nº 15.672, no Registro de Imóveis
e Anexos da Comarca de Capão Bonito,  com área de 159,00 m² (cento e
cinquenta e nove metros quadrados), com as seguintes características:
Descrição:
“Tem início no ponto A, situado na esquina da Rua dos Expedicionários com a
Rua Duque de Caxias; daí segue pelo alinhamento desta última, na distância de
4,60 metros, onde atinge o ponto A-1, deflete à direita e confrontando com a
área remanescente, segue na distância de 34,60 metros até o ponto C1; deflete
à direita e confrontando com a propriedade da Prefeitura Municipal, segue na
distância de 4,50 metros até o ponto D, situado no alinhamento da Rua dos
Expedicionários; deflete à direita e segue pelo alinhamento desta, na distância
de 34,60 metros até o ponto A, onde teve início.”
Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior será destinado à incorporação ao
Patrimônio da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, tendo por objetivo a
duplicação da Avenida Dona Nenê à Avenida Santos Dumont.
Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 09 de
abril de 2014.

    DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.910, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.
 Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, que especifi-
ca.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ao
Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, inscrito no CNPJ sob nº
45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito/SP, no
valor mensal de R$ 28.166,67 (vinte e oito mil, cento e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos), para acorrer com despesas diversas, com a manu-
tenção da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 338.000,00 (trezen-
tos e trinta e oito mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12 (doze)
meses, a contar da data de 02/01/2014, podendo ser prorrogado por iguais
períodos, a critério dos participes, com autorização Legislativa.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da apli-
cação dos recursos até o final do programa, com apresentação de Relatórios e
Notas Fiscais.
Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteresse unila-
teral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante
comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.
Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento impli-
cará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu
causa.
Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente subvenção serão
atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado pelo Cen-
tro de Assistência Social de Capão Bonito - CAS ou representante que vier a
ser designado pelo Município.
Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos termos cons-
tantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.
Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 02/01/2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 09 de
abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.909,  DE 09 DE ABRIL  DE 2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um Crédito
Adicional Suplementar, que específica
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São
Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.010.000,00 (Um Milhão
e dez mil reais), necessário para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, Material de Consumo, Obras e Instalações, Equipamentos e Material
Permanente, que onerará a seguinte dotação do Orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes
das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 09 de abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
        Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.908, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre alteração no Parágrafo 1º do art. 1º da Lei nº 3.884, de 26 de fevereiro de
2014, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o Parágrafo 1º do art. 1º da Lei nº 3.884, de 26 de fevereiro de 2014,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

§ 1º Os servidores atuantes na Estratégia Saúde da Família-E.S.F., identificados como:
Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar em Saúde Bucal,
Dentista Saúde da Família, Digitador, Enfermeiro Saúde da Família, Médico Saúde da
Família, Motorista, Recepcionista, Técnico de Enfermagem e também todos os profis-
sionais que integrarem O Núcleo de Apoio da Saúde da Família-N.A.S.F., conforme
regras relacionadas ao PMAQ-AB, poderão receber incentivo financeiro no valor
equivalente a 8% (oito por cento), calculado sobre o valor total do incentivo creditado
para o Município de Capão Bonito, em rateio do percentual (8%) para cada uma das
categorias de profissionais, dentre as mencionadas neste artigo.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  09 de abril
de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
      Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supr
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LEI Nº  DE 3.907, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder a doação de
material de construção, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Ar t. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder doação à Associação
dos Produtores Rurais do Bairro Lemes, inscrita no CNPJ sob nº 57.051.351/
0001-49, com sede no Bairro Lemes, Capão Bonito/SP, dos materiais de cons-
trução abaixo relacionados:

I – 90 (noventa) m² de Azulejo branco;
II  – 55 (cinquenta e cinco) m² de Piso frio claro;
III – 20 (vinte) quilos de Rejunte;
IV  – 60 (sessenta) sacos de Argamassa;

V – 80 (oitenta) peças de Telhas Fibrocimento de 2,44c X 1,10 – largura X 6 mm;
VI  – 250 (duzentos e cinquenta) Unidades de Parafusos para

telhas;
VII – 25 (vinte e cinco) Vigas de 06 m X 16 cm X 5mt;
VIII  – 30 (trinta) Vigas de 06 cm X 16 cm X 4 mt;
IX  – 06 (seis) metros de Areia Fina;
X – 20 (vinte) sacos de cimento (50 Kg);
XI  – 25 (vinte e cinco) sacos de Cal;

XII  – 300 (trezentas) Unidades de Blocão (20cmX40cm) de cimento e pedrisco;
XIII  – 01 (um) Jogo de Banheiro (lavatório pequeno, vaso com  tampa e descar-
ga embutida);

XIV  – 01 (uma) Caixa d’Água de 500 litros, de PVC;
XV – 02 (duas) Portas de madeira de 0,80 X 2,1 com batente, dobradiças e
fechadura;

XVI  – 02 (dois) Vitrôs de 60X60 basculante;
XVII  – 02 (dois) Vitrôs 1,20 X 1,00 de correr com grade embuti-

da;
XVIII  – 02 (dois) Portões de Ferro (armação) e miolo tipo chapa 16 fechado
com 02 suportes para cadeado em cada um.

Ar t. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta da dotação consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  09 de
abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
      Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.906, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre denominação da Unidade Básica da Saúde da Família da Vila

Nova Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Unidade Básica de Saúde da Família, localizada à

Rua Walter Jorge, esquina com a Rua Jurandir Corrêa de Moraes, Vila Nova

Capão Bonito, neste Município, como UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA  “VEREADOR SEIITI WATANABE”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,  09 de abirl de

2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.905, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 1.989, de 09 de março de 1999, que
especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os artigos: 24, 32, 35, 37 e 55, da Lei nº 1.989, de 09 de
março de 1999, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 24. Considerando o disposto nos artigos 132, 134 e 139 da Lei Federal nº
8.069, de 13 de Julho de 1990, com as modificações introduzidas pelas Leis
Federais nºs: 8.242/91 e 12.696/2012, a presente Lei regulamenta o processo de
escolha, posse e funcionamento do Conselho Tutelar da Criança e do Adoles-
cente de Capão Bonito, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, en-
carregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e
do adolescente, composto de 05 (cinco) membros, eleitos pelo voto facultati-
vo dos cidadãos locais, para mandato de 04 (quatro) anos, a partir da eleição
de 2015”.

“Art. 32. ...

     § 1º. Os membros titulares do Conselho Tutelar, em razão do exercício de
suas atribuições conferidas pela política municipal de atendimento aos direi-
tos da Criança e do Adolescente, e sem que os direitos ora conferidos gerem
relação de emprego com o Município, farão jus a:

I – remuneração mensal fixa de R$ 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais),
corrigida no mesmo percentual e na mesma data em que houver revisão geral
dos Servidores Públicos do Município de Capão Bonito;

II – cobertura previdenciária através do INSS – instituto oficial,
para qual contribuirá;

III  – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor
da remuneração mensal;

IV – licença maternidade;

V – licença paternidade;

VI  – gratificação natalina.

§ 2º. Constará da Lei Orçamentária Municipal, previsão dos recursos necessá-
rios ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação con-
tinuada dos conselheiros tutelares.”

“Ar t. 35. A partir da eleição que ocorrerá em outubro de 2015 o mandato de
Conselheiro Tutelar será de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, me-
diante novo processo de escolha.”

“Art. 37. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá,
a partir de outubro de 2015, a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do
mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 1º.  A partir do processo de escolha de 2015 a posse e investidura dos
conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente a
eleição dos conselheiros.

§ 2º. O Presidente do Conselho de Direitos empossará os conselheiros eleitos,
que entrarão imediatamente no exercício de seus mandatos, observadas as
disposições da presente Lei.”

“Art. 55 . ...

§ 1º. Será, porém, vedado, em qualquer hipótese, o abuso de poder econômico
e poder político, sendo vedado, ainda, ao candidato, doar, oferecer, prometer
ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusi-
ve brindes de pequeno valor.

§ 2º. ...
§ 3º. ...
§ 4º. ...
§ 5º. ...”.

Art. 2º Pela redação da Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012,
prorroga-se, excepcionalmente, o mandato dos Conselheiros Tutelares, até o
dia 09 de janeiro de 2016, de modo a ajustar aos prazos previstos na referida Lei
Federal, evitando-se a interrupção do funcionamento do Conselho Tutelar até
a posse dos novos Conselheiros.

Ar t. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogado o art. 54, da Lei nº 1.989/1999 e todas as demais disposições
municipais em contrário e/ou conflitante com a presente Lei.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 09 de
abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.904, DE 09 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula, que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ao
Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula, inscrito no CNPJ sob nº 48.328.504/
0001-61, com sede à Rua Marechal Deodoro, nº 396, Centro, Capão Bonito-SP,
no valor de R$ 1.870,00 (hum mil, oitocentos e setenta reais) mensais, para
acorrer com despesas de Pessoal e custeio da Entidade.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 22.440,00 (vinte dois
mil, quatrocentos e quarenta reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12 (doze)
meses, a contar de 02/01/2014, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a
critério dos participes, com autorização Legislativa.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da aplica-
ção dos recursos até o final do programa, com apresentação de Relatórios e
Notas Fiscais.

Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteresse
unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes,
mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento
implicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu
causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente subvenção
serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado pelo
Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula ou representante que vier a ser
designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos termos
constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02/01/2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 09 de abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

EDITAL Nº 09/2014 – S.M.E.

Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Es-
tado de São Paulo, torna público o Presente Edital de Convocação: Ficam
convocados as Merendeiras(os) e Monitores (as) aprovadas(os) no Proces-
so Seletivo nº 001/2014, listados abaixo, para o emprego temporário e
emergencial de MERENDEIRA  e MONITOR DE TRANPORTE ESCOLAR
interessados em assumir Contrato em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO , am-
parada pela Lei nº 3.869 de 02/01/2014, que a atribuição ocorrerá no dia  15/04/
2014 (terça-feira), na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Santos
Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP,
conforme horários a seguir:

· Merendeira: às 08h30min.
· Monitor  de Transporte Escolar: às 09h30min.

O não comparecimento será considerado como desistência.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  É obrigatória a apresentação dos docu-
mentos abaixo:
· Diploma Original ou Comprovante de Escolaridade (Histórico Esco-
lar).
· Nº do PIS/PASEP, se possuir;
· Nº RG e CPF;
· Endereço completo, CEP da rua e número de telefone para contato.

Capão Bonito 09, de abril de 2014
JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 033/14, DE 10 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre Suspensão de Expediente nas   Repartições Públicas, que
especifica.

    DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o evento da Semana Santa, o dia Consagrado a
Endoenças a celebração em memória a Última Ceia de Jesus Cristo, antece-
dendo o Feriado Nacional da Sexta-Feira Santa,
      D E C R E T A:
  Ar t. 1º. Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, no dia
17 de abril p.f., ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Servi-
ços de Trânsito, Creches, Serviço Funerário, SOS Criança, Coleta de Lixo e
Centros de Saúde.
      Ar t. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

           Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de abril
de 2014.

     DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

     Publicado e afixado na SPG,  registrado na data supra.

DECRETO Nº 034/14, DE 10 DE ABRIL  DE 2014.
 Dispõe sobre Prorrogação de prazo para o Plano de Demissões Voluntárias,
que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 7º, Parágrafo único da Lei nº 3.888, de 11
de março de 2014,
DECRETA:
Art. 1º. Fica PRORROGADO o prazo destinado à adesão dos servidores, ao
Plano de Demissões Voluntárias, constante do art. 7º, Parágrafo único, da Lei
nº 3.888, de 11 de março de 2014, por 30 (trinta) dias, a contar de 11/04/2014.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de
abril de 2014.

   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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LEI Nº 3.897,  DE 27 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à abertura de
um Crédito Adicional Suplementar, que específica
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:
  Ar t. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
90.000,00 (Noventa mil reais), necessário para atender despesas com: Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Obrigações Patro-
nais, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso prove-
niente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27 de
março de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
        Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.898,  DE 27 DE MARÇO DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder Suplementação
de um Crédito Adicional Especial, que específica

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura,
na Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, de Suplementação de um Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), necessário para atender
despesas com: Material de Consumo, que onerará a seguinte dotação do
Orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso prove-
niente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 27 de março de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
   Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.899, DE 03 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subsídio fi-
nanceiro através de repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, aos Legionários na Defesa do Menor de Capão Bonito, que
especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subsídio financeiro
através de repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, aos Legionários na Defesa do Menor de Capão Bonito, inscrito no CNPJ
sob nº 48.389.217/0001-61, com sede à Rua 13 de Maio, nº 25, Capão Bonito-SP,
no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para fins de aquisição de kit de instru-
mentos (xilofone orff contralto, metalofone orff soprano, kantele pentatonico e
ukulele).
Parágrafo único.  A aquisição do kit de instrumento objetiva a potencialização
das atividades culturais do serviço de convivência e fortalecimento de víncu-
los – “Espaço Amigo”.
Ar t. 2º A Entidade prestará contas, à Prefeitura da aplicação dos recursos, com
apresentação de Relatório e Notas Fiscais.

Art. 3º O presente subsídio financeiro poderá ser denunciado,
por desinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer
dos partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.
Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento impli-
cará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu
causa.
Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente instrumento serão
atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado pelos Le-
gionários na Defesa do Menor de Capão Bonito ou representante que vier a
ser designado pelo Município.
Art. 6º Fica a Entidade obrigada a atender aos termos constantes da Lei Mu-
nicipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.
Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 03 de abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.



13Ano VI   Edição 317 • Capão Bonito, 11 de abril  de 2014

LEI Nº 3.901, DE 03 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção

social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, que especifi-

ca.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção

social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, inscrito no

CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão

Bonito/SP, no valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para acorrer com

despesas diversas e manutenção da entidade (Casa Transitória “Raio de Luz”).

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 120.000,00 (cento e vinte

mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 12 (doze)

meses, a contar da data de 02/01/2014, podendo ser prorrogado por iguais

períodos, a critério dos participes, com autorização Legislativa.

Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da apli-

cação dos recursos até o final do programa, com apresentação de Relatórios

e Notas Fiscais.

Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteres-

se unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes,

mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumen-

to implicará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe que não

lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente subvenção

serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado

pelo Centro de Assistência Social de Capão Bonito - CAS ou representante

que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos termos

constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de

verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se ne-

cessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 02/01/2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 03 de

abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.902, DE 03 DE ABRIL  DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal subvencionar a Associ-
ação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, e dá outras
providências.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Ar t. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar a Associação
Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, com o valor de R$
R$ 437.400,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais), divididos
em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 36.450,00 (trinta e seis mil, quatro-
centos e cinquenta reais), com início em 01 de janeiro de 2014 e término em 31
de dezembro de 2014.
Parágrafo único. A subvenção de que trata o caput deste artigo faz parte do
“Programa Pró Santa Casa 2”, instituído pelo Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde, do qual o Município é signatário.
Ar t. 2º A subvenção de que trata o Art. 1º, será repassada a Associação
Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, mediante Decreto
do Executivo Municipal, na qual estarão inclusos os valores referentes à
contrapartida do Município no “Programa Pró Santa Casa 2”.

Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta da dotação consignada no orçamento vigente, a saber:

02.07.00   PM - Secretaria Municipal de Saúde
02.07.01   Secret. Mun. de Saúde/ Fundo Mun. de Saúde
10.302.0013 Subvenções Sociais
3350.00   Transf. Inst. Privada S/Fins Lucrativos

3350.43   Subvenções Sociais

Ar t. 4º A Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia
de Capão Bonito, deverá prestar contas dos recursos recebidos a título de
subvenção, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento de cada parcela e
prestar contas (anual) até a data de 31 de janeiro do ano seguinte à transferên-
cia dos recursos, conforme os termos constantes da Instrução nº 2/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A prestação de contas dos valores recebidos
pela Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, a
título de contrapartida dos Termos Aditivos ao Programa Pró Santa Casa 2, da
Secretaria de Estado da Saúde, será apresentada nos termos da Cláusula Quin-
ta dos referidos Termos Aditivos de Adesão ao Programa.

Art. 5º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos
termos constantes da Lei Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/01/2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 03 de
abril de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LICIT AÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2014.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 03, com proposta no valor global de R$ 50.113,45 (cinquenta
mil, cento e treze reais e quarenta e cinco centavos), a empresa licitante CLAUDINEI JOSÉ DA  SILVA
JUNIOR/MEI, os itens nº 10 e 19, com a proposta no valor global de R$ 103.207,92 (cento e três mil,
duzentos e sete reais e noventa e dois centavos), a empresa licitante MIGUEL  ANTUNES DA COSTA
CAPÃO BONITO/ME, os itens nº 01, 12, 13 e 16, com a proposta no valor global de R$ 175.517,24 (cento
e setenta e cinco mil, quinhentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos), a empresa licitante VIAÇÃO
MIRIM TRANSPORTES RODOVIA´RIOS LTDA/EPP, os itens nº 02, 05, 09 e 15, com a proposta no valor
global de R$ 181.054,70 (cento e oitenta e um mil, cinquenta e quatro reais e setenta centavos), a empresa
licitante VIAÇÃO SKS LTDA/EPP, os itens nº 08 e 11, com a proposta no valor global de R$ 30.141,90 (trinta
mil, cento e quarenta e um reais e noventa centavos), a empresa licitante AIRTON JOÃO DE ALMEIDA/
MEI, os itens nº 04, 06, 07, 14, 17 e 18,   com a proposta no valor global de R$ 235.481,58 (duzentos e trinta
e cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos), a empresa licitante C.J. DA SILVA
CAPÃO BONITO/ME e o item nº 20, com a proposta no valor global de R$ 21.755,24 (vinte e um mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte  e quatro centavos), a empresa licitante JOSÉ ELIAS SOARES
LOCAÇÃO DE VEÍCULO/ME.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 19/2014.
Capão Bonito, 09 de abril de 2014.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2014
Vistos, etc...
ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 506.053,06 (quinhentos e seis mil e cinquenta e
três reais e seis centavos), a empresa licitante SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela  Comissão
Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 09 de abril de 2014.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2014
Vistos, etc...
ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 805.616,56 (oitocentos e cinco mil, seiscentos e
dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), a empresa licitante SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela  Comissão
Permanente de Licitações.

Capão Bonito, 10 de abril de 2014.
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2014

Vistos, etc...

ADJUDICO  o objeto do presente certame, com proposta no valor global de R$ 19.196.766,34 (dezenove
milhões, cento e noventa e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), a empresa
licitante PERFEITA PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA/EPP.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela Comissão Per-
manente de Licitações da modalidade Concorrência Pública nº 01/2014.

Capão Bonito, 09 de abril de 2014.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

RETIFICAÇÃO DE EDIT AL

Na publicação datada de 04/04/2014 do  PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2014
Onde se lê: 22/05 às 09:00 hrs, leia – se: 29/04/2014 às 10:30.

Capão Bonito, 10 de abril de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

  CONTRATOS E ADIT AMENT OS
Contrato nº 292/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 104/2013
Contratada: FLASH IND. E COM. DE PRODUTOS E SISTEMA ELETROELETRÔNICOS LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 02 (dois) kits de sinalização acústico-visual para
motocicletas, para o Departamento Municipal de Trânsito desta Municipalidade.
Valor Global: R$ 7.790,00 (sete mil, setecentos e noventa reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 29/10/2013.

Contrato nº 011/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2013
Contratada: MARIA CONCEIÇÃO DE ARAUJO EPP
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e equipamentos para o Centro de Convenções,
para a Secretaria Municipal de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer, deste Município.
Valor Global: R$ 12.005,00 (doze mil, e cinco reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 06/02/2014

Contrato nº 025/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2014
Contratada: MARIA LUIZA IBRAHIM SABA – ME
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos emergenciais inexistentes na Farmá-
cia Municipal, para pronta e imediata entrega, mediante apresentação individual de receituário médico por
paciente em situação de carência no âmbito do Município, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Muni-
cípio.
Valor Global: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 25/02/2014.

Contrato nº 027/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2014
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PROD. PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar  para
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.
Valor Global: R$ 135.804,98 (cento e trinta e cinco mil oitocentos e quatro reais e noventa e oito centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 25/02/2014.

Contrato nº 028/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2014
Contratada: CONSTRÓI LTDA – EPP
OBJETO: Contratação de empresa para a realização dos serviços (mão-de-obra e materiais) para construção de
galeria para escoamento de águas pluviais da parte externa do prédio que abriga o “Projeto Quero Vida”, para
a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 13.602,17 (treze mil seiscentos e dois reais e dezessete centavos)
Vigência: 03(três) meses.
Data de Assinatura: 25/02/2014.

Contrato nº 036/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2014
Contratada: AMANDA  HUSSAR DE FREITAS
OBJETO: Contratação de empresa para a realização dos serviços de capacitação de professores do Sistema
Municipal de ensino, em Curso de Libras, para utilização da Língua Brasileira de Sinais com alunos que
apresentam deficiências auditivas e que estejam regularmente matriculados no Sistema Municipal de Ensino,
pertencente a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor Global: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).
Vigência: 06 (seis) meses.
Data de Assinatura: 12/03/2014.

Contrato nº 037/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2014
Contratada: GRC BRASIL LTDA – ME
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo 0km,tipo Van, fabricação 2013 – modelo 2014, combustível Diesel,
com capacidade de 16 lugares, motor entre 115 e 130 cv, cor branca, lateral corrediça – traseira em folha, direção
hidráulica e bancos reclináveis, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Global: R$ 128.800,00 ( cento e vinte e oito mil e oitocentos reais).
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 12/03/2014.

Contrato nº 040/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2014
Contratada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
OBJETO: Contratação de empresa para a realização dos serviços de recebimento de taxas, tarifas e impostos
municipais e confecção de carnês de IPTU, TLL e ISS, para a Secretaria Municipal de Finanças, deste Município.
Valor Global: R$ 37.800,00 ( trinta e sete mil e oitocentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 12/03/2014.

Contrato nº 042/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N° 09/2014
Contratada: CIO DA TERRA LIVRARIA  LTDA – ME
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de livros pedagógicos para uso de alunos matriculados em
unidades escolares de ensino infantil e fundamental, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Municí-
pio.
Valor Global: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
Vigência: 02 (dois) meses.
Data de Assinatura: 17/03/2014.

Contrato nº 043/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2014
Contratada: LEANDRO MARTINS VIEIRA – ME
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 260 kits de higiene para atender as famílias do
Atendimento Especial, PEAD e População em situação de rua, para a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, deste Município.
Valor Global: R$ 18.096,00 ( dezoito mil e noventa e seis reais)
Vigência: 04 (quatro) meses.
Data de Assinatura: 18/03/2014.

Contrato nº 044/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2014
Contratada: SAF DIESEL VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) caminhões 0 km equipados com carroceria em madeira, sendo um para a
Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento  e Meio Ambiente e outro para a Secretaria Municipal
de Planejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 259,000,00 ( duzentos e cinquenta e nove mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 19/03/2014.

Contrato nº 045/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2014
Contratada: MARISTELA IACHSTET RODRIGUES MEI
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso de manicure, pedicure e unhas  e unhas artísticas para
beneficiários do programa Bolsa família, junto ao Fundo Social de Solidariedade, deste Município.
Valor Global: R$ 5.184,00 ( cinco mil, cento e oitenta e quatro reais)
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 19/03/2014.

Contrato nº 047/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2014
Contratada: 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a realização, em caráter emergencial e até a conclusão do processo
licitatório solicitado através do protocolado 1744/2014, dos serviços de manutenção de softwares com supor-
te técnico, para as áreas de Planejamento, Orçamento e Contabilidade Pública, AUDESP, Tesouraria, Recursos
Humanos, compras e Licitações, protocolo Geral, Almoxarifado, Patrimônio, Sistema Tributário( IPTU, ISS,
Divida Ativa), Controle de Frota, ISS Eletrônico e, multas de trânsito, software.
Valor Global: R$ 49.815,38 (quarenta e nove mil, oitocentos e quinze reais e trinta e oito centavos)
Vigência: 75 (setenta e cinco) dias, retroativo a 02/03/2014.
Data de Assinatura: 21/03/2014.

Contrato nº 066/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2014
Contratada: VIAÇÃO SKS LTDA EPP
OBJETO: Contratação de empresa(s) de transporte de passageiros, para a realização dos serviços de transporte
escolar de alunos da zona rural e urbana, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor Global: R$ 13.311,00 ( treze mil trezentos e onze reais)
Vigência: Até o dia 17 de abril de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2014.

Data de Assinatura: 27/03/2014.

Contrato nº 129/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 36/2014
Contratada: MARIA HELENA DE OLIVEIRA CAMPOS MEI
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar curso de corte e costura para alunos integrados a proje-
tos sociais executados junto ao Fundo Social de Solidariedade, deste Município.
Valor Global: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
Vigência: 08 (oito) meses, a contar de 16/03/2014
Data de Assinatura: 07/04/2014
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LEI Nº 3.903, DE 03 DE ABRIL  DE 2014.
Dispõe sobre autorização para a outorga da exploração do Sistema Remunera-
do de Estacionamento Rotativo em logradouros públicos a iniciativa privada
mediante concessão e dá outras providências correlatas.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Municí-
pio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a exploração, por pessoa jurídica de direito privado,
com fins lucrativos, o sistema de estacionamento rotativo e remunerado nas
vias e demais logradouros públicos no âmbito do perímetro urbano deste
Município, áreas estas denominadas ZONA AZUL, regulamentada e delimita-
da através dos termos do ANEXO I e II do Decreto Municipal nº 060, de 07 de
Agosto de 2001, que será    outorgado  sob o regime de concessão onerosa,
mediante prévia licitação na modalidade concorrência pública.
Ar t. 2º  A referida licitação pública a ser instalada pelo Poder Público  para
concessão de exploração da  ZONA AZUL processar-se-á na modalidade de
concorrência pública, e obedecerá ao disposto nas Leis Federais nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993, naquilo que couber,
adotando-se como critérios de julgamento das propostas,  a maior oferta,  a ser
pago  ao Poder Concedente pela outorga de concessão  após qualificação
técnica.
§ 1º As especificações, projetos e demais elementos técnicos regedores da
licitação, farão parte do termo de referência que acompanhará o edital da licita-
ção e integrará o anexo do contrato de outorga respectivo.
§ 2º O critério estabelecido no  caput deste artigo será a quantia mensal pro-
porcionalmente aos valores arrecadados pela  concessionária,  que  pagará  ao
Poder Público concedente pela exploração da concessão, nos termos da oferta
vencedora que deverá ser apresentada nominalmente em percentual sobre a
receita bruta auferida.
§ 3º Os meios e equipamentos correspondentes ao controle da arrecadação e
aferição imediata de receitas objeto da exploração de concessão serão de res-
ponsabilidade da concessionária.
§ 4º Compreenderão os serviços de exploração do estacionamento rotativo
pago todos aqueles relacionados ao fornecimento, instalação e conservação
dos equipamentos utilizados no sistema, necessárias à operação da conces-
são.
Art. 3º  O prazo da concessão de que trata esta Lei  será de 10 (dez) anos,
contados da data de vigência do contrato, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que considerado satisfatório o padrão de desempenho na pres-
tação do serviço ao longo do período contratual e não exista manifestação
contrária de qualquer das partes.
Art. 4º Os locais especiais para o estacionamento de veículos de pessoas com
deficiência, com mobilidade reduzida ou idosa serão devidamente sinalizados
pelo concessor, sendo que, para a utilização dessas áreas, os veículos estarão
devidamente identificados por credencial expedida pela entidade executiva
municipal de trânsito.
Art. 5º O Poder Público concedente, mediante prévio aviso à concessionária,
poderá interromper parcial ou totalmente as vagas de estacionamento rotativo
quando da realização de atos e eventos festivos cívicos, sociais e políticos.
Ar t.  6º  A outorga de concessão para exploração, por particulares, do serviço
de estacionamento rotativo, não implicará, em qualquer hipótese, transferên-
cia da atividade administrativa de polícia ou do poder de fiscalização do Poder
Público concedente.
Ar t. 7º Compete à entidade executiva de trânsito organizar, gerenciar e fiscali-
zar a concessão para exploração dos estacionamentos rotativos, bem como
ampliar as áreas de implantação do estacionamento rotativo pago definidas
nos anexos I e II Decreto do Decreto Municipal nº 060/2001, reservado ao
poder público municipal à prerrogativa de alterar a delimitação dessas áreas
através de Decreto Municipal.
Art. 8º O valor da tarifa, para fins de realização do sistema de exploração do
estacionamento rotativo e remunerado, será fixado e eventualmente através de
Decreto Municipal regulamentador.
Parágrafo único. O reajuste do valor para utilização da vaga de estacionamen-
to será aquele autorizado e determinado pelo Poder Público concedente obe-
decidos à periodicidade, índices e os critérios definidos na legislação perti-
nente e no termo de outorga de concessão.

Ar t. 9º Caberá ao poder público definir, através de decreto municipal
regulamentador, quais serão os veículos, horários, situações e locais que se-
rão dispensados o pagamento da tarifa relativa ao estacionamento rotativo
nas áreas definidas como “zona azul”.
Ar t. 10. As receitas provenientes da outorga para exploração, por particular,
do serviço de estacionamento rotativo, serão repassadas a entidade executiva
de trânsito e destinadas, em sua totalidade, para a engenharia, fiscalização e
operação de trânsito e educação para o trânsito.
Ar t. 11. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão por conta
de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventu-
ais disposições em contrário, especialmente os termos do caput do art. 1º do
Decreto nº 060, de 07 de Agosto de 2001, e os termos do art. 3º caput  e seus
incisos e  parágrafo 1º do art. 6º da Lei Municipal nº 1.186, de 12 de Setembro de
1989, com suas sucessivas alterações.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 03 de
abril de 2014.

                                       DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

ORIENT AÇÃO NO
PRÉ-NATAL - A saúde da mu-
lher tem sido um campo de gran-
de preocupação e discussões ao
longo de várias décadas. A
vivência gestacional é um período
muito peculiar na vida de uma
mulher, e o nascimento do filho é
uma experiência única, portanto,
merecem ser tratados de forma
singular e especial por profissio-
nais qualificados, pela equipe
multiprofissional, por gestores e
pelo governo.

Atenta a isso, a Secretaria
Municipal de Saúde de Capão
Bonito continua fazendo um tra-
balho especial com o grupo de
gestantes no Centro de Saúde.

O trabalho é conduzido
pela enfermeira drª. Alexandrina
Dittrich, que realizada roda de
conversa com orientações sobre
a gestação.

Grupo de gestantes no Centro de Saúde

“A  mulher, durante a ges-
tação, está vulnerável, exposta a
múltiplas exigências, vivenciando
um período de adaptação ou reor-
ganização corporal, bioquímica,
hormonal, familiar e social, por isso
a orientação é muito importantes”,
destaca Dittrich.

Para a Secretaria de Saú-
de, a atenção obstétrica e neonatal
deve ter como características es-
senciais a qualidade e a
humanização.

“É dever dos serviços e dos
profissionais de saúde acolher com
dignidade a mulher e o recém-nas-
cido, enfocando-os como sujeitos
de direitos. Considerar o outro
como sujeito e não como objeto
passivo da nossa atenção é a base
que sustenta o processo de
humanização”, destaca a Secre-
taria.

Grupo de gestantes recebendo orientações no Centro de Saúde
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Campanha Nacional de Vacinação
contra gripe/influenza

 DE 22  DE ABRIL  A 09 DE MAIO DE 2014

VOCÊ NÃO PODE FALTAR!

A ÚNICA PREVENÇÃO É A VACINA. TODA  PESSOA A PARTIR DE 60 ANOS,
GESTANTES, CRIANÇAS MENORES DE 05 ANOS E PROFISSIONAIS DE
SAUDE DEVERÃO SER VACINADOS CONTRA A GRIPE/INFLUENZA.
PROCURE O POSTO DE VACINAÇÃO MAIS PRÓXIMO DE SUA CASA.
NÃO ESQUEÇA DE LEVAR A CARTEIRA DE VACINA.

NO DIA 26 DE  ABRIL  (SÁBADO) OS POSTOS DE SAÚDE ESTARÃO
FUNCIONANDO  DAS 8 ÀS 17 HORAS

• CENTRO DE SAÚDE I
• PSF DA VILA  SÃO PAULO
• PSF DA VILA  APARECIDA
• PSF DA VILA CRUZEIRO
• PSF  BAIRRO TURVO DOS ALMEIDAS
• PSF BAIRRO ANA BENTA
• VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
• PRAÇA RUI BARBOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

ROTEIRO ZONA RURAL

DIA 24/04/14  quinta-feira

DIA 25/04/14  sexta-feira

28/04/14   segunda-feira

DIA 29/04/14  terça-feira

ROTEIRO ZONA RURAL
DIA 26 DE ABRIL  DE 2014 SÁBADO DIA D

ZONA RURAL – 1

ZONA RURAL – 2

DIA 30/04/14  quarta-feira
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IV  Torneio de Tênis de Mesa do
Programa Escola da Família

 João Baptista do Amaral Vasconcellos
foi um sucesso

ESCOLA DA FAMÍLIA  - No último domingo, 06/04, foi rea-
lizado o 4° Torneio de Tênis de Mesa do Programa Escola da Família
da João Baptista do Amaral Vasconcellos, na Vila Aparecida, que teve
como seu responsável o professor Edson Meira Rocha.

O torneio foi um sucesso, pois contou com a participação de 38
mesatenistas, sendo alguns deles da cidade de Itapeva.

O torneio teve início às 10 horas e foi encerrado às 18 horas,
com jogos realizados simultaneamente. O torneio em si, obteve gran-
des partidas, pois os atletas eram de altíssimo nível, sendo alguns par-
ticipantes de Jogos Regionais e Liga Paulista.

A ideia de organizar mais um torneio desse aqui no município foi
mostrar as surpresas que veem surgindo nesse esporte dentro do mu-
nicípio de Capão Bonito.

Em algumas dessas surpresas, tivemos como destaques o atleta
Matheus Lincoln de apenas 15 anos (aluno do colégio Faustino Barreto),
que com apenas 2 meses de início ao esporte bateu um dos favoritos
nas quartas de final, conseguindo seguir em frente, onde se sagrou
vice-campeão na categoria até 17 anos.

Teve também com a participação da recém formada, equipe de
tênis de Mesa FAIT, que é formada pelos mesatenistas Bruno Almeida
(Itapeva), Edson Rocha (Capão Bonito), Gabriel Bezerra(Itapeva) e
Leandro Freitas (Itapeva).

 A equipe alcançou os 4 primeiros lugares do pódio na categoria
livre.

A equipe FAIT de tênis de mesa, agradece pelo apoio recebido
do Professor Mariol Santos (Coordenador do curso de Educação Físi-
ca- FAIT).

A classificação das categorias ficou da seguinte maneira:

Categoria até 17 anos (masc.)
1° Lugar - Luiz Felipe (Capão Bonito)
2° Lugar - Matheus Lincoln (Capão Bonito)
3° Lugar - Gabriel de Freitas (Itapeva)
4° Lugar - Geovane Rodrigues (Capão Bonito)
5° Lugar - Leonan (Capão Bonito)

Categoria Livre Masculino.
1° Lugar - Gabriel Bezerra (Itapeva)
2° Lugar - Leandro Freitas (Itapeva)
3° Lugar - Edson Rocha (Capão Bonito)
4° Lugar - Bruno Almeida (Itapeva)
5° Lugar – Gabriel de Freitas (Itapeva)

Categoria Livre Feminino.
1° Lugar - Brenda Carolina (Capão Bonito)
2° Lugar - Ana Laura (Capão Bonito)
3° Lugar - Luana Ferreira (Capão bonito)
4° Lugar - Valeria Lima (Capão Bonito)
5° Lugar - Thais (Capão Bonito)
“Parabéns a todos que ajudaram na organização e divulgação

do torneio, aos universitários da escola, ao coordenador responsável
Josemar Alves e o meu principal agradecimento aos participantes do
torneio, pois o torneio foi um sucesso graças a participação de vocês”,
destacou o professor Edson Rocha.
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Secretaria de Agr opecuária e Meio
Ambiente irá começar a realizar os
cadastros ambientais rurais no município

MEIO AMBIENTE -
Projeto elaborado pelo diretor de
Meio Ambiente e interlocutor do
Município Verde Azul, Reinaldo
Júnior Buiu, foi prontamente apro-
vado pela SMA (Secretaria de
Meio Ambiente), a qual
disponibilizou a Secretaria de
Agropecuária equipamentos como
micromputador e impressora, com
o objetivo de dar apoio aos propri-
etários rurais na regularização
ambiental através do CAR (Ca-

dastro Ambiental Rural), que co-
meçará a ser realizado no municí-
pio.

O que é o CAR?
O CAR - Cadastro

Ambiental Rural - é um cadastro
eletrônico obrigatório a todas as
propriedades e posses rurais. As
informações do cadastro serão
declaratórias, de responsabilidade
do proprietário ou possuidor rural,
e farão parte do Sistema Nacio-
nal de Cadastro Ambiental Rural

– o SiCAR, que ficará sob res-
ponsabilidade do Ministério do
Meio Ambiente e do Ibama.

“O CAR é a principal fer-
ramenta prevista no novo Código
Florestal para a conservação do
meio ambiente e a adequação
ambiental de propriedades. Pos-
sibilitará um maior controle sobre
o cumprimento da lei ambiental, e
auxiliará no cumprimento das me-
tas nacionais e internacionais para
manutenção de vegetação nativa
e restauração ecológica de
ecossistemas. Também facilitará
a vida do proprietário rural que
pretende obter licenças ambientais,
pois a comprovação da regulari-
dade da propriedade se dará atra-
vés da inscrição e aprovação do
CAR e o cumprimento no dispos-
to no Plano de Regularização
Ambiental - PRA, sem a necessi-
dade de procedimentos anterior-
mente obrigatórios, como a
averbação em matrícula de Re-
servas Legais no interior das pro-
priedades”, destacou o diretor de
Meio Ambiente Reinaldo Junior
Buiu.

Dando continuidade no ca-
dastro, foi fechado uma parceria

Diretor de Meio Ambiente Reinaldo Jr Buiu, CAR em breve começará

com o IDEAS, afim de encami-
nhar os proprietários rurais que
não obtiveram restrições
ambientais em sua áreas, a regu-
larizar gratuitamente a questão
ambiental da sua propriedade ru-
ral, acrescentou o diretor de Meio
Ambiente.

IDEAS - Instituto de De-
senvolvimento Ambiental Susten-
tável.

Para o atendimento as de-
mandas florestais do PRA, o Ins-
tituto IDEAS oferece a oportuni-
dade de adesão ao projeto que
contempla o plantio e manutenção
das áreas a serem recuperadas,
desde que não sejam alvo de com-
pensações ambientais.

Segundo o secretário Exe-
cutivo do Instituto, Paulo Henrique
S.Q., o projeto de recomposição
florestal do IDEAS prevê a recu-
peração de Áreas de Preserva-
ção Permanente e Reserva Le-
gal. Esta recuperação do compo-
nente florestal promove a
interligação de fragmentos flores-
tais, formando corredores ecoló-
gicos e proporcionando o aumen-
tando do fluxo gênico de fauna e
flora.

“A recuperação destas áre-
as é realizada através de sistemas
de plantio convencionais ou
agroflorestais, possibilitando a ex-
ploração sustentável de seus re-
cursos, proporcionando a geração
de renda ao produtor nas áreas em
recomposição”, destacou Paulo
Henrique.

Isso será um avanço
ambiental para o município, onde
poderemos além de regularizar
ambientalmente as propriedades
rurais, iremos georreferenciar as
nascentes existentes, podendo vir
a ser implantado um projeto de
recuperação de áreas degradadas
e preservação delas, para isso de-
signamos três servidores munici-
pais que serão treinados a fazer o
cadastro, o horário e dia de
cadastramento será toda segun-
da-feira e quinta-feira, das 8 às
11  horas no período da manhã, e
das 13 às 16 horas no período da
tarde, finalizou Reinaldo Jr Buiu.
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Etec abre inscrições paraVestibulinho

VESTIBULINHO - As
inscrições do processo seletivo das
Escolas Técnicas Estaduais
(Etecs) para o segundo semestre
de 2014, inclusive na Dr. Celso
Charuri de Capão Bonito, come-
çaram na última quinta-feira, 10/
04, e vão até 7 de maio.

Serão oferecidas 57.207
vagas para o Ensino Técnico e
465 vagas para 7 cursos de espe-
cialização técnica de nível médio
– a novidade deste Vestibulinho.
O exame será no dia 8 de junho.

Do total de vagas ofereci-
das para o Ensino Técnico,
47.344são destinadas às 210 Etecs
e às 59 classes descentralizadas
(unidades que funcionam com um
ou mais cursos, sob a administra-
ção de uma Etec). Esse número
inclui as 2.425 vagas oferecidas
na modalidade semipresencial.

Inscrições - Para se ins-
crever a um dos cursos técnicos
oferecidos no segundo semestre,
o candidato precisa ter concluído
ou estar cursando a partir do 2º
ano do Ensino Médio regular.
Quem já concluiu ou está fazendo
o ensino de Educação de Jovens

e Adultos – EJA ou o Exame Na-
cional para Certificação de Com-
petências de Jovens e Adultos –
Encceja deve ter o certificado de
conclusão do Ensino Médio, a de-
claração de que está matriculado
a partir do 2º semestre da EJA,
ter dois certificados de aprovação
em áreas de estudos da EJA, bo-
letim de aprovação do Encceja
enviado pelo MEC ou o certifica-
do de aprovação do Encceja em
duas áreas de estudos avaliadas.

As inscrições, exclusiva-
mente pela internet, vão de 10 de
abril a 7 de maio  – no último dia,
o prazo termina às 15 horas. O
Manual do Candidato estará dis-
ponível no site para download.

 No ato da inscrição, o can-
didato ao 1º módulo do Ensino
Técnico presencial pode colocar
como segunda opção outro curso
ou período desde que oferecido na
mesma unidade para a qual vai se
inscrever. Já os que vão escolher
um curso Técnico semipresencial,
a segunda opção, quando indicada,
deve ser, necessariamente, para o
mesmo curso na modalidade
online (totalmente a distância).

O candidato precisa preen-
cher a ficha de inscrição eletrôni-
ca e imprimir o boleto bancário
para pagamento da taxa de ins-
crição no valor de R$ 25, seja para
o ingresso no primeiro módulo,
para se inscrever em um dos cur-
sos de especialização, ou para
passar pelo processo de
certificação de competência. O
valor deve ser pago em dinheiro,
em qualquer agência bancária. A
inscrição somente será efetivada
após o pagamento do boleto e pos-
terior confirmação da quitação
pela rede bancária.

Candidatos com deficiênci-
as que necessitem de condições
especiais para fazer a prova de-
vem fazer uma indicação na ficha
de inscrição eletrônica. Será ne-
cessária a apresentação de laudo
médico.

Inclusão social - O Siste-
ma de Pontuação Acrescida con-
cede acréscimo de pontos à nota
final obtida no exame, sendo  3%
a estudantes afrodescendentes e
10%  a oriundos da rede pública.
Se o candidato estiver nas duas
situações, recebe 13% de bônus.

Para ter direito ao bônus, o
candidato afrodescendente e/ou
oriundo da rede pública deve fa-
zer a autodeclaração no ato da
inscrição.

O candidato também deve
informar, no momento da inscri-
ção – após verificar se tem direi-
to à pontuação acrescida –, se
cursou integralmente da 5ª a 8ª
série ou do 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental em instituição públi-
ca municipal, estadual ou federal.
A comprovação deve ser feita no
ato da matrícula, por meio do his-
tórico escolar do ensino funda-
mental ou a declaração escolar,
discriminada série a série.

Cabe ao candidato verificar
se tem direito à pontuação acres-
cida, porque a matrícula não po-
derá ser realizada e a vaga será
perdida se as informações não
atenderem às condições
estabelecidas em sua totalidade.

Outras informações pelos
telefones (11) 3471-4071 (Capital
e Grande São Paulo) e 0800-772
2829 (demais localidades) e pelo
s i t e
www.vestibulinhoetec.com.br
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Bairr o São-paulinho recebe materiais
de construção

APOIO AS COMUNIDADES RU-
RAIS – Atendendo pedido da Asso-
ciação de Produtores e Moradores, a
Prefeitura Municipal, com autoriza-
ção da Câmara Municipal, doou ma-
teriais de construção para
estruturação da comunidade do Bair-
ro São-Paulino, localizado às mar-
gens da rodovia SP-250 que liga
Capão Bonito a São Miguel Arcanjo.
Os materiais foram entregues no fi-
nal do mês de março pela Secretaria
Municipal de Obras.
Foram doados materiais como tijo-
los, telhas, cimento, caixa de água,
vaso e caixa de descarga, além de
lajotas para calçamento e pó de pe-
dra para calçamento do pátio da sede
do bairro.
A doação foi possível graças ao Pro-
grama de Apoio as Comunidades
Rurais que desde 2009 já beneficiou
vários bairros do município.

Materiais sendo descarregado no Bairro São-Paulinho
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ACAMAR comemora seus 14 anos de fundação

Confraternização na ACAMAR na última quinta-feira,
10 de abril

RECICLAGEM – Até o
ano de 1999 muitas pessoas so-
breviviam do lixo em Capão Bo-
nito.

A maior parte dessas pes-
soas residia no bairro Boa Espe-
rança.

Apesar de honesto era um
trabalho desumano, onde famílias
inteiras tiravam seu sustento do
lixo. Hoje a realidade é outra.

Com 14 anos de existência
a ACAMAR veio para melhorar
a vida dessas pessoas.

O aniversário de fundação
foi comemorado na última quinta-
feira, dia 10 de abril, em uma con-
fraternização especial na sede ad-
ministrativa da cooperativa.

“A  ACAMAR é funda-
mental para a comunidade, pois
além de gerar renda para algumas
famílias, ela também reduz o lixo
no aterro sanitário e contribui com
o meio ambiente”, destaca a Pre-
feitura Municipal.

Fundada em 10 de abril de
2000, a ACAMAR começou com
47 cooperados, chegou a ficar com
11 e hoje tem mais de 30 coope-
rados.

Reciclagem que gera
renda - Faz muito tempo que a
coleta, a transformação e a ven-
da de materiais recicláveis deixou
a informalidade.

Atualmente, o setor é um
dos grandes responsáveis pela ge-
ração de renda para milhares de

trabalhadores e também pela
reciclagem de resíduos sólidos no
Brasil.

As cooperativas de
catadores são as que mais movi-
mentam o ramo, tanto na parte
ambiental como na econômica.

Elas aparecem como prin-
cipais responsáveis pelos altos ín-
dices de reciclagem de resíduos
sólidos como papel, alumínio, plás-
ticos diversos, metais e vidros, co-
locando o Brasil entre os maiores
recicladores desses materiais.

Um balanço divulgado pela
Rede Solidária das Cooperativas
de Reciclagem de Sorocaba e
Região, a Cata-Vida, demonstra a
importância do trabalho dos
catadores e catadoras de resídu-
os sólidos recicláveis, que atuam
em Sorocaba e em outras nove
cidades da região.

O levantamento indica que
o faturamento global das coope-
rativas vem beneficiando 260 tra-
balhadores, que receberam em
média, um salário mensal de R$
500 (Os valores sofrem variação
conforme o tipo de material
reciclado e cidade onde se locali-
za a cooperativa).

Preservação ambiental –
Mas, além da importância finan-
ceira e social, o projeto tem um
valor ainda mais significativo para
a natureza. Os trabalhadores das
nove cooperativas encaminharam
para a reciclagem mais de mil e
quinhentas toneladas de resíduos
sólidos, que se não tivessem sido
coletados, beneficiados e
comercializados, teriam sido des-
tinados a aterros sanitários, preju-
dicando a natureza e desperdiçan-
do recursos financeiros e naturais.

“Nosso balanço ecológico
retrata a importância da coleta
seletiva e, principalmente, do tra-
balho dos Catadores e Catadoras
de materiais recicláveis de
Sorocaba e Região”, comenta a
coordenadora do projeto, Rita de
Cássia Gonçalves Viana.

“Este trabalho – organiza-
do pelo Ceadec, com patrocínio da
Petrobras, por meio do Projeto
Cata-Vida – tem contribuído com
a preservação dos recursos natu-
rais, a geração de renda para os
Catadores e Catadoras de mate-
riais recicláveis, a saúde pública,
a melhoria da qualidade de vida
da população e a implementação
da Política Nacional de Resíduos
Sólidos”, complementa Rita.

As 10 cooperativas que in-
tegram a Rede Solidária Cata-Vida
atuam nos municípios de Sorocaba,
Salto de Pirapora, Capão Bonito,
Piedade, Pilar do Sul, São Miguel
Arcanjo, Itararé, Itapetininga, Ca-
pela do Alto e Guapiara.
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Elektr o capacita professores sobre o uso
seguro e eficiente de energia

CAPACIT AÇÃO - Nos
dias 03 e 04 de abril, 60 professo-
res da rede municipal de ensino
de Capão Bonito, receberam trei-
namento realizado pela Elektro
para a implantação do projeto
“Elektro nas Escolas” em suas
unidades escolares.

Em parceria com a Prefei-
tura e a Secretaria de Educação,
o projeto teve como objetivo trei-
nar os professores da rede públi-
ca municipal, transformando-os no
elemento central, para transmitir
aos seus alunos do 1º ao 9º ano,
como usar de forma segura e efi-
ciente a energia elétrica, envolven-
do o aluno como agente
multiplicador.

Além da capacitação dos
professores, feita gratuitamente
pela Elektro, as escolas também
receberão um kit com o material
para o treinamento das crianças e
adolescentes do ensino fundamen-
tal.

Em 2013, foi distribuído ao
todo, 95.566 material didático para
334 escolas da área de conces-
são da empresa. Neste ano de
2014 será distribuído ao todo,
84.390 material didático para 305
escolas

Ao longo do ano, três Esta-
ções Móveis de Educação tam-
bém percorrerão as cidades da
área de concessão da Elektro le-
vando conhecimento para as cri-
anças e jovens. Essas unidades
contam com infraestrutura para
atuar, simultaneamente, como La-
boratório de Eficiência Energética,
no qual os alunos poderão apren-
der mais sobre a origem e a histó-
ria da eletricidade por meio de ati-
vidades lúdicas e conta também,
com apresentação de Cinema e
Teatro para os alunos e a comuni-
dade.

O Elektro nas Escolas tam-
bém conta com um site para pes-
quisa escolar sobre eficiência
energética www.elektro.com.br/
elektronasescolas. No site, o es-
tudante poderá aprender mais so-

bre a história da energia elétrica,
os tipos e as fontes de energia e
como usar bem a eletricidade por
meio da mudança de hábitos de
consumo.

Professores da rede municipal de ensino receberam treinamento

O projeto “Elektro nas Es-
colas” faz parte do Programa de
Eficientização Energética da

Elektro realizado de acor-
do com as regulamentações da
Agência Nacional de Energia Elé-
trica (ANEEL).
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Bairr os rurais recebem melhorias em seus acessos
MELHOR CAMINHO

– A Prefeitura Municipal, através
da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços continua acelerando a
recuperação e melhorias de aces-
sos na zona rural.

Os Bairros Paineiras, Mato
Pavão, Taquaral e Marcelinos es-
tão sendo beneficiados.

O Paineiras teve o
patrolamento e cascalhamento do
seu principal acesso.

No Mato Pavão a ponte foi
recuperada e a estrada também
esta sendo patrolada e
cascalhada.

Parceria para recuperar
ponte - No Taquaral Abaixo a pre-
feitura em parceira com a empre-
sa de reflorestamento Suzano está
concluído a recuperação da cabe-
ceira da ponte de concreto que foi
danificada com as chuvas.

A ponte serve ligação en-
tre os bairros Taquaral, Marcelino
e Forquilhas e é um dos principais
corredores de escoamento de ma-
deira do município.

A Secretaria de Obras tam-
bém vem realizando serviço de tu-
bulação visando evitar erosão de
buracos nos acessos.

É o caso do Bairro
Marcelinos que recebeu este tipo
de serviço.

Conforme a Secretaria de
Obras, o cronograma de serviços
também beneficiará outros bairros
nos próximos dias.

Estrada patrolada e cascalhada no Paineiras

Ponte recuperada no Mato Pavão

Recuperação de cabeceira de ponte de concreto danificada por enchente na
região do Bairro Taquaral Tubulação para evitar erosão no Bairro Marcelinos
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Capão Bonito 100% chega as
 quartas de final da Copa TV tem

Rodada da noite de terça-feira definiu as oito equipes classificadas do torneio
masculino. No feminino, Porangaba eliminou as meninas de Capão Bonito

COPA TV  TEM DE
FUTSAL - A Copa TV TEM de
Futsal na região de Itapetininga
definiu na noite desta terça-feira,
08 de abril, em rodada com oito
jogos em quatro cidades, as equi-
pes que disputarão as quartas de
final do torneio masculino.

A rodada da próxima sex-
ta-feira, com dois jogos na cidade
de Tatuí, apenas servirá para de-
finição do líder do Grupo 9, entre
Pilar do Sul e Tatuí.

Já no torneio feminino,
Porangaba e Capão Bonito en-
frentaram-se em Tatuí pelo mata-
mata de quartas de final e
Porangaba venceu por 5 a 2, ga-
rantindo-se nas semifinais, que já
contam com Taquarivaí e Tatuí.

O último integrante das se-
mifinais será definido nesta sex-
ta-feira,11/04, no confronto entre
Avaré e Itapeva, que será reali-
zado na cidade de Tatuí.

Os resultados no masculi-
no foram:

Avaré 8 x 4 Arandu, em
Avaré

Taquarituba 2 x 1
Paranapanema, em Avaré

Itapetininga 4 x 7 Sarapuí,
em Cerquilho

Cerquilho 4 x 6 São Miguel
Arcanjo, em Cerquilho

Itararé 5 x 1 Guapiara, em
Itapeva

Itapeva 1 x 4 Capão Boni-
to, em Itapeva

Cesário Lange 4 x 10 Pilar
do Sul, em Tatuí

Tatuí 6 x 3 Porangaba, em
Tatuí

Capão Bonito 100%-
como foi o jogo - A Associação
Esportiva Capão Bonito (AECB)
continua fazendo uma campanha
perfeita da competição.

A equipe mostrou nova-
mente na noite de terça-feira por-
que é uma das favoritas ao
bicampeonato da Copa.

Jogando fora de casa e
contra Itapeva, a AECB não se
intimidou em nenhum momento,
demonstrou personalidade em
quadra e goleou o time casa com
quem tem uma grande rivalidade

por 4 a 1.
O jogo é considerado o

maior clássico regional de futsal e
começou com as equipes se estu-
dando. Aos poucos Capão  Boni-
to foi tomando conta da partida e
criando as oportunidades de gols.

Faltando dois minutos para
o final do 1º tempo, Capão abriu o
placar com Léo Moratta. Logo em
seguida em uma jogada muito bem
trabalhada a AECB ampliou com
Victor Mello.

No segundo tempo, Capão
Bonito continuou a procurar pelo
gol e a equipe Itapevense se limi-
tou somente a marcar, fato este
que revoltou a torcida presente no
local, Capão ainda fez mais dois
gols com Mir.

A AECB começou a valo-
rizar a bola com toques rápidos, o
que levou o público presente no
Ginásio Antonio de Queiroz a gri-
tar olé.

No finalzinho Itapeva des-
contou com Bruninho.

No final da partida a equi-
pe Itapevense saiu muito vaiada

de quadra.
A equipe capão-bonitense

chegou a sua quinta vitória na
competição e possui a melhor de-
fesa com apenas 05 gols sofridos.

Agora nas quartas de final,
Capão Bonito irá enfrentar São
Miguel Arcanjo  e Itapeva enfren-
tará Itapetininga.

Apesar do ótimo
retrospecto, o técnico Anderson
Sonvesso continua defendendo
pés no chão.

“É uma nova fase. Temos
que deixar o favoritismo de lado e
focar em vencer Itapetininga que
também tem uma excelente equi-
pe. Não há espaço para erros a
partir de agora”, destacou
Sonvesso.

A AECB agradece a Pre-
feitura Municipal, Comarplast,
Shekina/Paulinho, Serralheira e
Calhas Dingo, JVN Monte Ver-
de, Construtora Constroi, Auto
Eletrica RIbeiro, Minas Douradas,
Didi Materiais de Construção e
Restaurante Cheiro Verde.

AECB supera novamente Itapeva e se garante nas quartas de final
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Poupatempo do Produtor Rural estará na
cidade até o dia 15 de abril

POUPATEMPO RU-
RAL  - A unidade móvel do Proje-
to Poupatempo do Produtor Rural
estará em Capão Bonito até o dia
15 de abril na praça Rui Barbosa,
área central da cidade.

Cada Unidade Móvel PPR
é um posto avançado de informa-
ção e prestação de serviços: como
estão conectadas à internet, po-
dem disponibilizar ao produtor lo-
cal todos os serviços da Secreta-
ria de Agricultura e Abastecimen-
to, de forma integrada, rápida e
eficaz.

O objetivo global dessa
ação é desenvolver alternativas
rentáveis de produção, agregação
de valor e de mudança tecnológica,
de modo a incrementar a renda e
a geração de emprego em cada
região, via aumento de produtivi-
dade. Esse projeto de apoio e ori-
entação ao produtor rural paulista
vai ser realizado em parceria com
municípios, cooperativas e asso-
ciações rurais.

“Mesmo os produtores
mais experientes enfrentam difi-
culdades para ter acesso aos meios
informáticos e obterem os servi-
ços e informações que necessi-
tam. O Poupatempo do Produtor

Unidade Móvel do Poupatempo do Produtor Rural na praça Rui Barbosa

Rural é a resposta em tempo real
para todas as demandas do em-
presário rural”, destaca a Secre-
taria de Agropecuária.

A nova visita a Capão Bo-
nito foi agendada depois de pedi-
do da Secretaria Municipal de
Agropecuária. O atendimento
acontece das 10 às 16 horas.

Nas unidades, o produtor
pode ter acesso a mais de 50 ser-
viços prestados pelas
coordenadorias e institutos da Se-
cretaria.

Conheça alguns dos
serviços oferecidos nas

unidades móveis:
Abelha Rainha, Alevinos de

truta 100% fêmeas triploides, Aná-
lise de Água - I - Variáveis
Físicas,Análise de Água - II -
Químicas - Parte 1, Análise de
Água - II - Químicas - Parte 2,
Análise de Água - III – Biológi-
cas, Análise de solo para fins de
fertilidade, Análise de teores to-
tais de metais no solo, Análise
fisico-química de agrotóxicos e
afins para controle de qualidade
das formulações, Análise Quími-
ca de Plantas, Análise química de
resíduos com potencial para uso
agrícola, Análise quimica para

controle da qualidade de ingredi-
entes ativos de produtos
agrotóxicos utilizados no ambien-
te agrícola, Análise sanitária de
sementes, análises de leite para
diagnóstico de mastites, análises
de parâmetros físicos, químicos e
microbiológico da água, assesso-
ria técnica – laticínios, assessoria
técnica e Extensão Rural basea-
da em Boas Práticas
Agropecuárias, assistência Técni-
ca e Extensão Rural –ATER, as-
sistência técnica para cooperati-
vas, Atendimento de consultas
com diagnóstico de doenças de
plantas. Análise de sanidade de
sementes, Boletim Diário de Pre-
ços, Cadastramento e divulgação
de Cooperativas e Associações,
Capacitação dos Recursos Huma-
nos da CATI, CAR - Apoio para
o Preenchimento do CAR, CAR
- Informações básicas sobre o
CAR, CAR - Inscrições - Infor-
mações e documentos necessári-
os,

CAR - Peculiaridades -
Localização, tamanho e numero
de imóveis rurais, CAR - Preen-
chimento e alteração do cadastro,
CAR - Quem deve inscrever o
imóvel rural compreendido em pro-

grama oficial de reforma agrária
caracterizando com assentamen-
tos? CAR - Regularização
Ambiental, CAR - Reserva legal,

CAR - Validação pelo Ór-
gão Ambiental, Certificado de
Regularidade Administrativa para
Associações, Certificado de Re-
gularidade Administrativa para
Cooperativas, Como Retirar
Amostra de Solo e Enviar para
Analise,

Controle Financeiro da Pro-
dução- SEBRAE, Cozinhalimento,
Crédito Rural - Condições Gerais
dos Financiamentos - FEAP/
BANAGRO, Credenciamento de
laboratórios de ensaios,
Credenciamento de organizações
certificadoras, etc.

Os serviços mais
acessados são: Crédito Rural -
Condições Gerais dos Financia-
mentos - FEAP/BANAGRO, Pro-
grama Pró-Trator/ Pró-
Implemento - Agricultura moder-
na para todos, Encaminhamento
para emissão de Declaração de
Aptidão ao Pronaf – DAP, FEAP
- Crédito Rural para Agricultura
em Ambiente Protegido e Assis-
tência Técnica e Extensão Rural
-ATER
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Prefeitura adquiriu 160 veículos nos últimos anos
Programa de Renovação da Frota Municipal será concluído neste ano

Prefeitura disponibilizará versão mobile do site nas
próximas semanas

INFORMAÇÕES NA
PALMA  DA MÃO – A Prefei-
tura Municipal de Capão Bonito
continuará facilitando a comunica-
ção e o contato com a população.

Para isso, disponibilizará
nos próximos dias um aplicativo
para iPhone e Android onde o usu-
ário poderá acompanhar as notí-
cias, eventos e as principais infor-
mações do Governo Municipal di-
retamente pelo smartphone.

O aplicativo também con-
tará com telefones e endereços
úteis da cidade, informações e
contato das secretarias, terá um
espaço par receber opiniões e su-
gestões dos usuários e ainda trará
a edição mais recente da Impren-
sa Oficial.

“As pessoas poderão
acessar as notícias com mais fa-
cilidade e comodidade, sem neces-
sariamente estar no computador.
Além disso, aquele que baixar este
aplicativo, irá receber todas as in-
formações em tempo real”, expli-
ca a Assessoria de Comunicação.

O aplicativo será atualiza-
do automaticamente a cada vez
que Assessoria de Imprensa pos-
tar uma nova matéria no site.

Cerca de mil pessoas
acessam o site da prefeitura dia-
riamente.

“Certamente com esta ino-
vação mais pessoas terão acesso
às informações e poderão acom-
panhar o trabalho e as ações da
prefeitura de onde estiverem”,
destaca o governo municipal.

O aplicativo será atualizado automaticamente a cada vez que Assessoria
de Imprensa postar uma nova matéria no site

FROTA MUNICIP AL RENO-
VADA – Um balanço realizado pela pre-
feitura de Capão Bonito e apresentado
pela prefeitura nesta semana mostra que
a administração municipal adquiriu 156
veículos entre os 2009, 2010, 2011, 2012,
2013 de até março de 2014. É mais um
recorde atingido pelo governo municipal.

Os números fazem de Capão Bo-
nito, a cidade que mais investiu na reno-
vação da frota.

A aquisição de novos veículos
também gerou uma grande economia para
os cofres públicos, reduzindo expressi-
vamente o gasto com manutenção.

Os veículos foram comprados
com recursos próprios e dos governos
estadual e federal.

Todos estão segurados e com do-
cumentação em dia e inclusive com reco-
mendações de cada setor para garantir a
preservação e maior durabilidade do
patrimônio público.

De acordo com a prefeitura, os

veículos estão proporcionando maior su-
porte e segurança as Secretarias de Edu-
cação, Obras e Serviços, Assistência e De-
senvolvimento Social, Saúde e
Agropecuária, além de outros setores
como Vigilância Municipal, Fiscalização,
Demutran e Bolsa Família.

Os veículos fazem parte do Pro-
grama de Renovação da Frota Municipal
iniciado em 2009, em virtude do
sucateamento da frota municipal.

Além de comprar novos veículos,
a prefeitura também realizou leilões para
vender aqueles que não tinham mais como
ser aproveitados.

Veículos considerados mais pesa-
dos e que estão sendo adquiridos através
de convênios junto ao governo estadual e
federal também chegaram.

A prefeitura recebeu uma
retroescavadeira, uma patrol e um cami-
nhão pelo Programa PAC 2 do governo
federal e espera adquirir até o final do ano
mais uma patrol através de financiamento
na Agência Desenvolve São Paulo.

Frota municipal foi totalmente
renovada nos últimos anos

Frota foi herdada completamente
sucateada em 2009


